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EDITAL CONVOCA TÓRIO 

Pregao Eletrônico n° 2026.01.26.1 

18 Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM/CE sito à Rua Leonel Alencar, no 370-
Centro, por intermédio do Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de Jardim, torna(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia 
e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que será regida pela Lei no 
14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A 
presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.comprasjardimceara.com.br. 

28 Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1.0 DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS 
DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA 
OBRAS DO MUNICÍPIO, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, conforme anexos, partes 
integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÀO E DA CONDUCÀO DO 
CERTAME. 

2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, https://pncp.gov.br e www.jardim.ce.gov.br. 

2.2. O certame será 
www.comprasjardimceara.com.br. 

realizado no endereço eletrônico: 

2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do 
Município, juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de fevereiro de 2026 às 17:00 
horas. 

3.2. ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de fevereiro de 
2026 às 08:00 horas. 
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3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 23 de fevereiro de 2026 às 08:30 hora~M J / C~ 

3.4. REFER~NCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
sistema será observado o horário de Brasília/DF. 

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para 
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Jardim/CE está localizada na Rua Leonel Alencar, no 370 
-Centro, CEP. 63.290-000, telefone: (88) 2018-1258. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENT Á RIOS 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

Dotação Orçamentária: 2501.04.122.0002.2.126 (Coordenação e manutenção 
administrativa da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos) e elemento de 
despesas 3390.39.00. 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema GM Tecnologia (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TDA no site 
www.comprasjardimceara.com.br. 

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante 
no subitem 2.2, deste edital. 

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional GM Tecnologia 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TDA - Avenida República do Líbano, n° 251, 
Sala 1408- Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e 
sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam 
todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou 
em consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
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6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, d~,......,..~~rr 

observadas as seguintes exigências: 

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado; 

6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico­
financeira; 

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato. 

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS I DAS AQUISIÇOES PÚBLICAS. 

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no 
Sistema GM Tecnologia (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA no site 
www.comprasjardimceara.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar no 123/2006. 

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

6.8. Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
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básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sej~_J!l_l 1JOE!ntEL~• 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, 
impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econom1ca, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 o 

do art. 9° da Lei n.0 14.133, de 2021. 

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

6.1 O. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÀO DA PROPOSTA INICIAL 
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7 .1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de ch e 
acesso e senha, obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia 
(www.comprasjardimceara.com.br.). 

7 .1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada 
(preenchida) na plataforma, até a data e o horário estabelecidos, mais precisamente 
30 (trinta) minutos antes da abertura da sessão pública, não sendo necessário o 
envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 

a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de 
acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo 
ser indicada a marca dos itens propostos e, neste campo, quando se tratar de 
prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado o sigilo do 
proponente; 

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 
2 (duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação; 

7.2.1. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua 
PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS como requisito de pré-habilitação, a 
comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor 
estimado para a contratação (valor do orçamento), conforme previsto no art. 58 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.2.2. A garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços 
iniciais, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário fixados para o 
fim da apresentação das propostas iniciais, em campo próprio, sob pena de 
desclassificação. 

7.2.3. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
11) seguro-garantia; 
111) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

7.2.4. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
Conta Corrente n° 2647-6, Agência no 2208-X- Banco do Brasil, sendo que depósitos 

w w@Wefetuados emcaixas de aJJÍnatendimento,.sóserão.\/alidados.após SI la compensação 
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7.2.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante de rá fazer a _-
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela segura~~ cuja c\..: .I 
vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de~ 
mesma, acompanhada do referido COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO PREMIO 
em razão do prazo estabelecido para verificação da autenticidade, integralidade e 
validade jurídica do documento. 

7.2.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
enviará o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÓNICO n° 2026.01.26.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

7.2.7. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos 
licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data 
em que for declarada fracassada a licitação. 

7.2.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 
o contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos 
complementares quando solicitados pelo condutor. 

7.2.9. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante 
encaminhe o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já 
exista e tenha sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da 
proposta inicial. 

7 .2.1 O. A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento 
preexistente, em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e com 
a jurisprudência do Tribunal de Contas da União Acórdão 781/2025 TCU Plenário, que 
veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no 
edital. 

7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 
123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato 
do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico do site www.comprasjardimceara.com.br. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
www.comprasjardimceara.com.br. qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, 
apresentadas, até a data e horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da 
sessão pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União -
TCU, Acórdão n° 2132/2021). 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7. Será vedada a identificação do licitante. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de 
envio de lances. 

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 

7.1 O. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÀO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, 
avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta 
deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e globais. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) 
pregoeiro(a) e somente estas participarão da etapa de lances. 

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite 
máximo discriminado no Anexo I - MEMORIAIS DESCRITIVOS presente nos autos do 
processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço 
igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado 
seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites 
previstos para cada item no Termo de Referência. 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 



GOVERNO MUt-l!CIPAl 

JARDIM Prefeitura Municipal de Jardim 1 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 ? ('~ 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! t CLS: ::.->~ 
~ ·---:::---
t. (\._ 

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou n'a,prpposta . 
inicial o MENOR PREÇO POR LOTE deverá reduzi-lo a um valor igual ou in 'uap C v. 
limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como 
quando não forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo 
lote. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8. 7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 
3.3, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, 
quando, para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 
8.4 do Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o 
caso. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta 
inicial o MENOR PREÇO POR LOTE deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao 
limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I. 

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa ABERTO . 

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, 
retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
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9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro( a) ';~r~i.stir por . 
um tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e ' ·. Jp C v. 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", 
nos termos do Art. 56, da Lei Federal no 14.133/2021, do Art. 22, inciso 11 e do Art. 24, 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022, observados os seguintes termos: 

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 
(quinze) minutos. 

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4. Na ausência de, no mfnimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item. 

9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e 
divulgará os lances, conforme disposto no § 2° do art. 22, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73/2022. 

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro( a) poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 
14.133/2021. 

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
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9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe eno porte 
que se encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, nO"'tia.i.i~"" 
desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME 
ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 

9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as 
etapas transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIACÀO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

1 0.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 
conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 

1 0.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 

1 0.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

1 0.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida 
no § 2° do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73/2022. 
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1 0.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata~~essão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. ,14 J C~ 

1 0.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de ~ 
(duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado, após a negociação realizada, e ainda, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1 0.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do 
sistema, no sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br, dentro do prazo 
estipulado no item 1 0.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado 
o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, 
sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021. 

1 0.9. Após a negociação do preço, o( a) Pregoeiro( a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11.0 DA APRESENTACAO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA($) DE PRECOS 
FINAL(IS) 

11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo I (Orçamentos, composiçoes e 
planilhas) e Anexo 11 (Proposta de preços) deste edital, assinada pelo representante 
legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do 
produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relativas ao produto/serviço 
ofertado. 

11.2. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos 
contidos no respectivo lote. 

11.3. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 

11.4. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos 
e demais ônus atinentes à entrega do objeto. 

11.5. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da 
licitação através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e 
previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro 
agente econômico. 

11.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de 
aplicações de possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
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11.7. Iniciada a fase de julgamento, o( a) pregoeiro( a) verificará s~:~"q,<•Mcitante_ "-': 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de partiCip!ll~~~ 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário. 

11.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por 
falta de condição de participação. 

11.1 O. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será 
iniciado o procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 

11.11. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo 
de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 

11.11. 1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 

11.11.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

11.11.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima 
do preço máximo definido para a contratação; 

11.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

11.11.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

11.11.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela 
Administração, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços emitido pela 
plataforma eletrônica. 
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11.1·2. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, vaiare ·n~ riores a!\_ 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos d yçãCC '-' 
Normativa SEGES/ME n° 73/2022. I 

11.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 

11.13.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.15. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma 
eletrônica. 

11.16. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua 
compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITACÀO 

12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no 
sistema juntamente com a proposta de preços, e poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada em cartório ou por autenticação digital. 

- Habilitacao Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 
eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova 
de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de ,~ ci 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob est~.._"""',.... 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de 
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão 
parte da composição; 

- Qualificação Técnica: 

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado; 

f1) O atestado de capacidade técnica deverá conter, de forma expressa, a descrição 
dos serviços executados, os quais devem ser compatíveis com o Memorial Descritivo 
deste processo. 

f2) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante executou 
serviços similares ao objeto desta licitação, em períodos sucessivos por prazo de 
experiência de 3 (três) anos, contados da data de sua emissão. 

f.3) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação 
técnica apresentado; 

f.3) A licitante deverá comprovar a disponibilidade de máquinas e equipamentos 
estimados no lote único constante no termo de Referência para a execução do objeto, 
mediante apresentação de documentação hábil que comprove a propriedade, posse ou 
vínculo contratual com as máquinas e equipamentos indicados. 

f.4) Para a comprovação acima serão aceitos os seguintes documentos: 

1. Notas Fiscais de aquisição de máquinas, veículos e/ou equipamentos, emitidas em 
nome da empresa licitante. 

f.S) Quando se tratar de comprovação decorrente de contrato de compra e venda ou 
documento que comprove a aquisição, ainda em curso para máquinas pesadas e 
equipamentos, deverá ser apresentado, adicionalmente, a Nota Fiscal da máquina, 
ainda que emitidos em nome do vendedor/anuente, desde que tais documentos 
permitam a plena identificação do bem e demonstrem a legitimidade da transação. 

f.6) A documentação apresentada deverá ser suficiente para evidenciar, de forma 
inequívoca, a disponibilidade, titularidade ou regular posse do equipamento declarado, 
nos termos exigidos pelo presente certame. 
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- Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista: 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ; 

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

I) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

o) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

- Qualificacao Econômico-financeira: 

p) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

p.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso 
de empresas constituídas há menos de dois anos; 

q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

- Declaracoes: 

r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 
Constituição Federal; 

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
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u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, 
deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da 
realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do 
órgão expedidor. 

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio 
do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br, 
em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação 
do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no§ 3° do art. 29, 
da Instrução Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou 
trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico 
www.comprasjardimceara.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim 
como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, 
acarretará na inabilitacáo/desclassificacáo do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, 
sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021. 

13.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICACÀO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, 
da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
sendo facultado ao( a) pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 
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14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA 
CONVOCA TO RIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório 
deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço www.comprasjardimceara.com.br, informando o número deste pregão e o 
órgão interessado ou por meio da plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para 
contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de 
e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados. 

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasjardimceara.com.br, 
informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma 
www.comprasjardimceara.com.br. 

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, através da plataforma eletrônica. 

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse 
Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo 
prazo inicial. 

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de 
matéria de ordem pública. 

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos neste certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada nos autos do presente processo. 

14.1 O. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 
meio da plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data de abertura do certame. 
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15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à hab!litação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no 
art. 165, da Lei no 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, 
exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
www.comprasjardimceara.com.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para 
responder pelo proponente. 

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante 
declarado vencedor. 

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados através da plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 

16. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo( a) pregoeiro( a) durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado o~ ~pós a nego 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando ex1g1vel.;. 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compet1t1va; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata 
de registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

16.1. 7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1. 7 e 16.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 
16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 
16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5°, da Lei n. 0 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido 
exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 0 73, de 2022. 

16.1 O. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adju ..o~r"o 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apres 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA ADJUDICACÀO E DA HOMOLOGACÀO 

17 .1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRA TACAO 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez 
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 
devidamente justificado e aceito. 

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na presente licitação. 
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18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma item 18.4.1. 

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 
para a contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens acima. 

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) 
proponente(s) vencedora(s), a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das modalidades previstas no art. 96 da 
Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
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18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o &e~iJCiils 
deverá ser feito na agência do Banco do Brasil- Conta Corrente n° 2647-6, A~~â'-;;;i;< 
no 2208-X. 

18.1 O. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Jardim, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município 
de Jardim, Estado do Ceará. 

18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Jardim, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, 
caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 
827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto 
neste Edital. 

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término 
da vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, 
mediante a certificação de que os serviços foram realizados a contento. 

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, 
inclusive indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, 
no prazo máximo e improrrogável de 1 O (dez) dias, a contar da data em que for 
notificada pelo Município de Jardim, Estado do Ceará. 

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 
complementação da garantia, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data que 
for notificada pelo Município. 

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 

li -outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia 
prestada. 
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18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo 11 - Minuta do Cont~t,Q) parte . / 
integrante deste edital. ~-

19. DAS DISPOSICOES GERAIS 

19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste 
Edital; 

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início 
e incluir-se-ão os dias de vencimento. 

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada; 

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório; 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo( a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente; 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.1 O. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) 
pregoeiro(a), ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
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19.13. O desatendimento de ex1gencias formais não essenc1a1s não imp 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observ·~· """P.~ 
os princípios da isonomia e do interesse público; 

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por 
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o 
certame; 

19.15. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca de Jardim, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I - Orçamento Básico 

ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO 111 - Modelos de Declarações 

ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Jardim/CE, 03 de fevereiro de 2026. 

44 /!J---~ ~ 
/" r Urias Cavalcante Novais Tavares 

Ordenadorde Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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PROJETOS 

ORÇAMENTOS 

MEMORIAIS 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Descrição Da Necessidade Da Contratação 

A Prefeitura Municipal de Jardim/CE identificou a necessidade de execução de LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS 

DO MUNICÍPIO, que emerge como uma demanda essencial e iminente em toda comunidade, 

desempenhando um papel crucial no aprimoramento da infraestrutura urbana e na melhoria do bem­

estar da população. Essa necessidade decorre da compreensão de que a infraestrutura urbana é um fator 

.cial para melhorar a qualidade de vida. Investir em infraestrutura urbana eficaz não apenas beneficia 

mdivíduos, mas também contribui para o progresso e bem-estar da sociedade como um todo. 

Paralelamente ao avanço da infraestrutura urbana, também serão considerados outros aspectos, 

como questões sociais, mobilidade urbana e acessibilidade, durante e após a manutenção das vias de 

transporte do município. Esses fatores, quando devidamente organizados, convergirão de forma 

harmoniosa para a melhoria da qualidade de vida da população, mesmo durante o perfodo de 

recuperação e adequação, minimizando impactos ambientais e implementando medidas de inclusão 

social por meio da acessibilidade. 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo principal reunir dados essenciais para 

justificar a execução de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE 

erRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO. Apresentar as necessidades da 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos na recuperação e adequação dessas vias, servindo como 

referência para a tomada de decisões e o planejamento das atividades necessárias, garantindo um 

resultado final eficiente e duradouro. Ressalta-se que este estudo é apenas uma etapa inicial do processo, 

sendo necessário realizar outras análises e estudos complementares antes da execução efetiva da 

recuperação e adequação, como projetos executivos, licenciamentos e a obtenção de recursos 

financeiros. 

Assim, a realização deste estudo torna-se de extrema importância p 

segurança do processo de infraestrutura para a recuperação 
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ssegurar a eficiência e a 

empreendimento, 
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contribuindo de maneira significativa para a promoção da infraestrutura urbana e o bem-eStir-

comunidade em geral. 

2. Área Requisitante 

~d J~ ~~h 
e Área Requisitante 

Sec. de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Urias Cavalcante Novais Tavares 

3. Descrição Dos Requisitos da Contratação 

Responsável técnico 

Alender Honório de Oliveira 

Engenheiro Civil 

A definição clara e precisa dos requisitos da contratação é fundamental para assegurar que a 

solução escolhida esteja alinhada com o interesse público, promovendo sustentabilidade, atendendo a 

legislação aplicável e garantindo padrões mínimos de qualidade e desempenho. Os requisitos devem 

orientar os potenciais fornecedores quanto às expectativas da administração, incentivando práticas de 

mercado responsáveis e sustentáveis, além de promover a competitividade sem sacrificar a qualidade e a 

eficiência . • Requisitos Gerais: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO e demais equipamentos ligados à 

infraestrutura urbana são importantes instrumentos para o desenvolvimento social. A necessidade de 

investimentos no setor da infraestrutura urbana com oferta de qualidade ao cidadão de Jardim - CE, é 

tratada pela municipalidade como demanda prioritária dentro do plano de ações, assim como o setor da 

Saúde. Não obstante, a infraestrutura urbana de qualidade tem respaldo em um ambiente estruturado, 

capaz de permitir aos usuários e os profissionais um local propício para o ensino. 

• Requisitos legais: A contratação deverá observar todas as normativa 

disposições da Lei 14.133/2021, normas técnicas brasileira aplicáveis exe 

• www.jardim.ce.gov.br 
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legislação ambiental vigente. Além disso, deverá estar em consonância com as diretrizes ~.J~ 
do Munícipio e legislação municipal especifica relacionada à urbanização e uso do solo. 

• Requisitos de Sustentabilidade: Devem ser priorizados materiais reciclados ou recicláveis que 

minimizem o impacto ambiental, redução do consumo de água e energia durante a execução da obra, 

adoção de medidas para gestão eficiente de resíduos. Adicionalmente, deve-se considerar a utilização de 

pavimentação permeável em áreas adequadas para contribuir com a drenagem urbana sustentável. 

• Requisitos da Contratação: A empresa contratada deverá comprovar experiencia anterior 

relevante em projetos de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE 

-TRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO, possuir certificações de qualidade 

e sustentabilidade que atestem suas práticas, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e ambiental. É 

fundamental também a capacidade técnica para execução do projeto dentro dos prazos estipulados e 

conforme o orçamento definido. 

Para o sucesso da execução da LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO , é essencial que os requisitos 

especificados sejam atendidos de maneira integral, priorizando-se soluções inovadoras e sustentáveis que 

proporcionem não apenas a melhoria da infraestrutura urbana, mas também promovam o 

desenvolvimento local de forma responsável e integrada ao meio ambiente. Destaca-se a relevância de se 

.lbster de requisitos desnecessários ou devendo-se enfatizar aqueles estritamente necessários para o 

~endimento das necessidades da contratação. 

4. Levantamento De Mercado 

Dentre as principais soluções de contratação do objeto citado entre os fornecedores e os órgãos públicos, 

identificamos: 

• Contratação de pessoa jurídica: Esta modalidade envolve a seleção e contratação direta dos 

fornecedores responsáveis pela execução da LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS 

DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA O 

abordagem permite um contrato mais próximo e um controle sobre 

a comunicação e a resolução de potenciais problemas; 

e www.jardim.ce.gov.br 
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• Contratação através de terceirização: Neste modelo, o órgão público contrata 'Ott:!~)<rJ~nG~ 
especializada que ficará responsável por todas as etapas da recuperação e adequação, desde a 

contratação de fornecedores até a execução e finalização da obra. Isso reduz a carga 

administrativa sobre o órgão público, mas requer uma fiscalização efetiva para garantir o 

cumprimento dos padrões de qualidade; 

• Formas alternativas de contratação: Incluem parcerias público-privadas (PPP), concessões, ou 

mesmo contratações integradas, onde uma só empresa é responsável tanto pelo projeto quanto 

pela execução da obra. Estas opções podem oferecer flexibilidade e inovação na execução do 

projeto, além de potencialmente compartilhar riscos entre o setor público e o privado. 

Após a análise das modalidades de contratação disponíveis, recomenda-se a utilização da 

contratação de pessoa jurídica como solução mais adequada para atender as necessidades dessa 

contratação. Este método é favorecido devido à possibilidade de maior controle e acompanhamento 

direto da qualidade e dos prazos da LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO. Adicionalmente, permite ao 

município maior flexibilidade na negociação de termos e na escolha de materiais, assegurando que todas 

as especificações técnicas e padrões de qualidade rigorosos citados previamente sejam cumpridos. A 

contratação direta também facilita a aplicabilidade dos princípios de economicidade, eficiência e 

desenvolvimento nacional sustentável, previstos pela Lei 14.133/2021, uma vez que promove a 

.ompetição justa entre fornecedores locais e nacionais, incentivando o desenvolvimento do mercado 

interno. 

S. Descrição da Solução como um todo 

Conforme determina o Art.18, parágrafo 1°, inciso v da Lei no 14.133/2021, o presente Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) visa evidenciar a escolha da solução na execução de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TER 

MUNICÍPIO como a opção mais adequada existente no mercado para 

explicitadas neste documento. 

Esta conclusão é fundamentada em um robusto levantamento de mercad 

Urias Cava~e Novais Tavares 
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Realização de um levantamento detalhado das necessidades específicas d Viqa~ 

identificando a necessidade para manutenção das vias. 

• Avaliação da disponibilidade orçamentária levando em consideração os recursos 

disponíveis e a adequação dos investimentos às prioridades estabelecidas pela Secretaria de 

Infraestrutura urbana. 

• Desenvolvimento de termos de referência detalhados, estabelecendo as especificações 

técnicas, quantidades, prazos de entrega, condições de garantia e demais requisitos necessários para a 

aquisição dos produtos. 

• Pesquisa e identificação de fornecedores potenciais, considerando critérios como 

tJputação, experiência, capacidade técnica, garantia oferecida e competitividade de preços. 

• Condução de um processo de seleção transparente e competitivo, como uma licitação 

pública, para contratação dos fornecedores selecionados, garantindo assim a obtenção dos melhores 

produtos com os melhores custos para a Secretaria de Infraestrutura urbana. 

• Realização de negociações contratuais com os fornecedores selecionados, visando obter 

condições favoráveis em termos de preços, prazos de entrega, garantias e demais cláusulas contratuais 

que assegurem a qualidade e a efetividade da obra. 

• Estabelecimento de mecanismos de monitoramento e fiscalização para acompanhar a 

execução dos contratos firmados, garantindo o cumprimento dos prazos, a qualidade dos produtos 

entregues e a conformidade com os termos estabelecidos. 

Portanto, a solução de execução de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

-ECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO, fundamentada 

em um minucioso estudo técnico preliminar, demonstra ser a solução mais adequada e eficiente 

disponível, atendendo às exigências de sustentabilidade, viabilidade técnica e econômica, e alinhamento 

com o planejamento estratégico e desenvolvimento nacional sustentável promovido pela Lei no 

14.133/2021. 

6. Estimativa Das Quantidades A Serem Contratadas 

Quantidade estabelecida de acordo com o projeto básico. 

7. Estimativa do valor da contração 

e www.jardlm.ce.gov.br 
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Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preço por tabelas base E}~~stos par~ / 
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orçamento da obra, chegou-se ao valor estimado de R$527.465,00 (Quinhentos e Vinte e · 11 

Quatrocentos e Sessenta e Cinco reais). 

8. Justificativas Para Não Parcelamento 

Justificamos que a contratação será não parcelada, haja vista se tratar de um serviço que será 

executado de forma única. 

9. Alinhamento entre a Contratação e Planejamento 

Esta LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E 

,REPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO, foi cuidadosamente analisada e delineada para 

atender às necessidades de implementação da população, identificadas pelo município, apresentando-se 

em pleno alinhamento com o Plano de Contratações Anual da entidade para o exercício financeiro vigente. 

A iniciativa está de acordo com as prioridades estabelecidas para o desenvolvimento urbano sustentável 

e a melhoria da qualidade de vida da população local. 

A inserção desta Obra como parte do Plano de Contratação Anual reflete um planejamento 

estratégico consciente e alinha-se totalmente às diretrizes e metas de longo prazo da administração 

pública municipal. A seleção desta Obra como parte do Plano foi resultado de uma análise criteriosa das 

demandas da cidade e da sua capacidade de proporcionar benefícios significativos à comunidade. 

Este alinhamento garante a aderência ao planejamento orçamento e operacional da entidade, 

conforme estipulado no§ lo do art. 18 as Lei no 14.133, de 2021 assegurando que a contratação contribua 

ttara a consecução transparente e eficaz dos objetivos da Administração Pública. Destaca-se o 

compromisso com a otimização dos recursos públicos e com a busca pela melhor relação custo-benefício, 

favorecendo investimentos que promovam impactos sociais e econômicos positivos para o município de 

Jardim/CE. 

O rigor na observância das etapas de planejamento e análise prévia, inclusive com a devida 

consideração das contratações correlatas e/ou interdependentes, assegura que este processo não 

somente está em alinhamento, mas também fortalece os objetivos e a eficiência desejada pelo 

planejamento anual. Portanto, reitera-se a importância desta contratação para e 

aprimoramento urbano do município, em consonância com os princípios de es 

sustentável propugnados pela Lei de Licitações. 
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10. Resultados Pretendidos 
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A execução de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO, visa atingir múltiplos resultados, 

fundamentados nos objetivos da Lei 14.133/2021, que rege as licitações e contratos públicos. Através da 

execução deste projeto, espera-se: 

• Promover o desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade com o art. 5° da Lei 

14.133/2021, por meio do estimulo a práticas sustentáveis tanto na seleção de materiais quanto nas 

técnicas de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

~FRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E 

.,REPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO , priorizando materiais de baixo impacto 

ambiental e alta durabilidade. 

• Assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, não apenas 

em termos financeiros, mas também considerando o ciclo de vida do projeto de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO 

MUNICÍPIO, conforme preconiza o art.11, inciso I, da Lei 14.133/2021. Isso inclui a utilização de materiais 

e processos que garantam a longevidade do terreno e reduzam a necessidade de manutenções 

frequentes. 

• Garantir tratamento isonômico entre os licitantes e fomentar a justa competição, tal como 

tltabelecido no art. 11, incisos 11 e 111, da Lei 14.133/2021. O processo transparente e competitivo assegura 

a seleção de fornecedores e prestadores de serviço que atendam aos altos padrões técnicos e de 

qualidade exigidos para a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS 

ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO. 

• Incentivar a inovação e o uso de tecnologias novas e menos polue 

art. 11, inciso IV, da Lei 14.133/2021, buscando a melhoria da infraestrutur urbana co 

impacto ambiental possível. Isso abrange desde a fase de planejamento até a execução da obra. 

• Viabilizar o desenvolvimento econômico local, ao melhorar a infraestrutura da cidade e, 

por consequência, atrair novos negócios, facilitar o acesso a serviços e estimular o turismo. 
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DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS 

PARA OBRAS DO MUNICfPIO são alinhados estrategicamente com as diretrizes da Lei 14.133/2021, 

assegurando o atendimento das necessidades públicas com eficiência, economicidade e sustentabilidade, 

promovendo assim, o bem-estar da população dessas comunidades a serem atendidas no Município 

Jardim/CE e contribuindo para o desenvolvimento sustentável em sua mais ampla expressão. 

11. Providencias A Serem Adotadas 

e Para a consecução de execução LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICfPIO , as seguintes 

providencias deverão ser adotadas, assegurando uma execução eficaz e alinhada com os objetivos do 

projeto e com a legislação aplicável, em particular a Lei no 14.133/2021. 

• Designação de equipe técnica qualificada para o gerenciamento da Obra, incluindo agentes 

públicos com formação compatível e qualificação atestada por certificação profissional conforme 

estabelecido no art. 7 da Lei no 14.133/2021, assegurando o princípio da eficiência e a gestão por 

competências. 

• Elaboração detalhada do termo de referência ou do projeto básico, baseando-se nos 

padrões técnicos estipulados no estudo técnico preliminar (ETP) e nas exigências legais vigentes, para 

~arantir a clareza, a precisão e a adequação do objeto licitado, conforme art. 18 da Lei no 14.133/2021. 

• Condução de um meticuloso processo de licitação, assegurando a igu de condições 

a todos os concorrentes e a seleção da proposta mais vantajosa para a administr -

com os objetivos do art. 11 da Lei no 14.133/2021. 

• Implementação de um rigoroso plano de gestão de riscos, iden 

e ameaças à execução contratual e planejando as respectivas 

integridade do projeto e a eficiência dos recursos investidos. 

• Adoção de medidas de sustentabilidade e mitigação de impactos ambientais, conforme 

descrito no ETP e alinhado aos requisitos do art. 26 e do art. 18, inciso XII da Lei no 14.133/2021, visando 

promover o desenvolvimento nacional sustentáv.espeito ao meio ambiente. 

Urias Cavalcante Novais Tavares 
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Capacitação continua dos servidores públicos envolvidos na-f-is-ca-1-iz-a~ç~~r~-~ 
contratual, garantindo a correta aplicação doas normas técnicas, o cumprimento das obrigações 

contratuais e a efetiva execução do projeto. 

• Estabelecimento de um plano de comunicação eficaz que assegure a transparência e o fluxo 

constante de informações entre todos os envolvidos no projeto, incluindo a administração pública, a 

empresa contratada, os órgãos de controle e a sociedade. 

• Obtenção de todas as licenças ambientais necessárias para a execução do projeto, 

assegurando a conformidade com a legislação ambiental vigente e os termos do ETP relacionados aos 

impactos ambientais e suas medidas mitigadoras. 

As providências listadas asseguram a conformidade com a lei no 14.133/2021, especialmente em 

relação aos princípios da eficiência, publicidade, competitividade, sustentabilidade e interesse público, 

contribuindo para a realização de uma contratação bem-sucedida. 

12. Justificativa Para Não Adoção Do Registro De Preços 

Após análise detalhada das características e necessidades específicas de execução de obra de 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E 

PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO , considerando as disposições da lei no 

14.133/2021, foi decidido pela não adoção do sistema de registro de preços para este processo de 

contratação. Os principais motivos para tal decisão fundamentam-se nos seguintes aspectos da legislação: 

e • O Art. 83 da lei no 14.133/2021 explícita que a existência de preços registrados não obriga 

a Administração a contratar, permitindo a realização de licitação específica para aquisiç­

desde que devidamente motivada. Para o projeto em questão, cuja natureza é a de x 

específica, não se antecipa a necessidade recorrente ou a aquisição de itens adiciona· 
A 

de registro de preços. 

• De acordo com o Art. 85, a adoção do sistema de registro de 

' ica e 

casos em que há necessidade permanente ou frequente de obras ou serviços. Tendo em vista que o objeto 

em questão possui características singulares, com demanda específica de materiais e serviços 

detalhadamente quantificados conforme o Projeto básico, a recorrência necessária para a viabilização do 

registro de preços não se faz presente, convergindo para uma licitação direcionada ao objeto específico. 

Urjas C~le Novais Tavares 
Sec~eWitle l!'il"~:' .t.·>! Skrvicos Urbanos e www.jardim.ce.gov.br 
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eficácia estabelecidos no Art. 11 da Lei 14.133/2021, revela a preferência por um processo licitatório que 

assegure a seleção da proposta mais vantajosa especificamente para este escopo de LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS 

DO MUNICÍPIO. A natureza ímpar do projeto e a necessidade de atender as exigências técnicas específicas 

desfavorecem o uso do registro de preços, cuja flexibilidade de preços e fornecedores poderia não estar 

totalmente alinhada aos padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas. 

• O Art. 86 aponta para a necessidade de realização de um procedimento público de intenção 

• registro de preços, seguida pela inclusão de outros órgãos ou de entidades no processo. Considerando 

o fator de exclusividade e singularidade do objeto em questão, esta abordagem poderia apresentar 

complexidades desnecessárias e diluir o foco na obtenção de um resultado final que atenda às específicas 

necessidades de Jardim/CE. 

Dessa forma, a decisão pela não adoção do sistema de registro de preços para execução de 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E 

PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO , está fundamentada na busca pela otimização 

dos recursos públicos, na especificidade do objeto da contratação e nas diretrizes estabelecidas pela Lei 

no 14,133/2021, visando assegurar a execução eficiente e eficaz do objeto, alinhado aos interesses 

públicos e ao princípio de desenvolvimento nacional sustentável. 

e 13. Da Vedação da Participação de Empresas na Forma de Consórcio 

Diante da especificidade do objeto contratual referente à execução de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO 

MUNICÍPIO, enfatiza-se a vedação da participação de empresas na forma de consórcio p 

licitação. Esta decisão encontra respaldo nos princípios e dispostos estabelecidos pela Le' 

de abril de 2021, considerando, especialmente, as nuances da obra em questã q 

abordagem singular por parte da empresa responsável. 
AI I • ND~i )1'7' 

A vedação de consórcios para este projeto específico está alinhada com 

uma 

e da segurança jurídica, previstos no Art. 5° da Lei 14.133/2021. Ressalta-se que, dada a complexidade e 

Urias Cav~te Novais Tavares 
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particularidades da obra, é essencial garantir a unidade de comando e a simplificação da gest~~otrp~ ,._i':'il •· 

elementos que podem ser comprometidos na formação de consórcios, onde a coordenação de múltiplas 

entidades poderia afetar o ritmo e a qualidade da execução. 

Ademais, a proibição de consórcios visa proteger o interesse público, assegurando maior controle 

e responsabilidade, unívoca sobre a execução do contrato. 

Em conformidade ao Art. r da Lei 14.133/2021, que aborda pela gestão eficiente e pela 

designação de responsáveis qualificados nas etapas da contratação pública, compreende-se que a 

integridade e a responsabilidade contratuais e para a mitigação de riscos. 

Desse modo, a vedação de consórcios para este projeto encontra-se justificada pela necessidade 

• Assegurar a efetiva responsabilização técnica e administrativa; 

• Garantir a adequada fiscalização e execução uniforme da obra; 

• Otimizar a comunicação e a tomada de decisões; 

• Prevenir a diluição de responsabilidades e possíveis conflitos internos entre os 

consorciados; 

• Evitar complexidades adicionais no gerenciamento contratual e na fiscalização da obra. 

Portanto, considera-se que a restrição à formação de consórcios é medida que se alinha ao 

propósito de promover a execução eficiente e qualitativa do objeto, resguardando o interesse público e 

os princípios da Lei no 14.133/2021. 

14. Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras 

Considerando a execução do projeto LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO, com base na Lei 

no 14.133/2021, especialmente no Art. 18, §1 o, inciso XII que determina a descrição de possíveis impactos 

ambientais e respectivas medidas mitigadoras, foram identificados os seguintes impacto ambientais 

potenciais e propostas medidas de mitigação: 

• Impacto: Emissão de Partículas e Poluentes Atmosféricos - D 

maquinários pesados e do processo de remoção do solo, há a liberação de part' 

na atmosfera. 

e www.jardlm.ce.gov.br 
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minimizando a exposição da população a esses poluentes. 

• Impacto: Ruído - O processo de recuperação e adequação, incluindo movimentação de 

maquinários e obras civis, gera um aumento significativo nos níveis de ruído na área afetada. 

o Medida Mitigadora: Limitação dos horários de trabalho para períodos menos sensíveis e 

uso de equipamentos de controle de ruído, além de informar previamente a comunidade sobre os 

horários de maior atividade. 

• Impacto: Degradação da flora local - A execução da obra poderá levar a retirada da 

fjegetação local. 

o Medida Mitigadora: Implementação de paisagismo e plantio pós obras para recuperar a 

vegetação removida. 

Todas as medidas mitigadoras propostas estão alinhadas aos princípios de desenvolvimento 

nacional sustentável, eficiência e economicidade contemplados na Lei no 14.133/2021, garantindo assim 

uma execução de projeto que minimiza os impactos ambientais negativos e promove a sustentabilidade. 

15. Posicionamento Conclusivo Sobre A Viabilidade E Razoabilidade Da Contratação 

Após análise meticulosa embasa no estudo técnico preliminar conforme delineado pelo art. 18, § 

r, da Lei no 14.133/2021, juntamente com as demais disposições observadas durante a fase preparatória 

do processo, chega-se ao posicionamento conclusivo acerca da viabilidade e razoabilidade da contratação 

para execução de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

-E INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E 

PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO . Considerando o obje . o e garantir a 

adequação, eficiência e eficácia à Administração Pública em suas contratações, e em c 

princípios da economicidade, eficiência e desenvolvimento nacional sustentáve 

referida Lei. A seguir estão os pilares que fundamentam este posicionamento: 

• A necessidade essencial do objeto foi devidamente caracterizada, 

J .. Jw~·SidW1a· 
·'" 'l 

.18, I da 

Lei no 14.133/2021, demonstrando o interesse público envolvido na resolução de problemas evidentes na 

qualidade de vida dos munícipes de Jardim/CE. 

• Os requisitos da contratação, assim como os objetivos de desenvolvimento sustentável e 

impactos ambientais positivos, foram psamente considerados, alinhando o projeto as melhores 

Urias Cavalcante Novais Tavares 
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práticas e aos padrões mais avançados exigidos, em conformidade com os incisos 111, XII ''6 ~~~!do §1 o do 

"·.!f/,~ 
art. 18 da Lei no 14.133/2021. ~..:.L I ' ,· 

• o levantamento de mercado e a estimativa de valor da contratação, fundamentados no 

art. 23 da Lei no14.133/2021, confirmam a razoabilidade dos custos associados. A análise de preços veio 

a comprovar que os valores estão compatíveis com os praticados no mercado, além de estarem de acordo 

com as peculiaridades e a economia de escala envolvidas no objeto em questão. 

• As contratações correlatas identificadas não apenas promovem a integração e otimização 

dos recursos empregados, mas também asseguram a conformidade com o art. 18, XI da Lei em menção. 

• O objeto satisfaz plenamente os critérios de seleção baseados no melhor interesse público, 

tJoporcionando uma solução vantajosa, eficiente e efetiva para a administração, em linha com os 

objetivos estabelecidos no art. 11 da Lei no 14.133/2021. 

Em vista dos pontos apresentados e considerando os rigorosos padrões de sustentabilidade, a 

análise técnica, econômica e ambiental do objeto, pode-se concluir pela plena viabilidade e razoabilidade 

da contratação proposta para execução de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO. Assim, 

recomenda-se a continuidade do processo licitatório, garantindo-se que todas as fases subsequentes 

sigam os preceitos e orientações estabelecidas na Lei no 14.133/2021, visando a promoção do bem-estar 

da população e do desenvolvimento sustentável das regiões a serem atendidas no município. 

8 www.jardlm.ce.gov.br e lnfraestrutura@jardlm.ce.gov.br 
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LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS NA RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS E PREPARAÇÃO DE 

TERRENOS PARA POSSÍVEIS EXECUÇÕES DE 

NOVAS OBRAS. 
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1.0 OBJETIVO DO MEMORIAL 

o objetivo do memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, 

especificações dos serviços contratados. 

2.0 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A utilização dos equipamentos (máquinas pesadas), será designado pela 

prefeitura (contratante) de acordo com as necessidades e urgências surgidas 

durante o contrato, a fiscalização será realizada pela secretaria de infraestrutura e 

serviços urbanos pela sua equipe técnica. 

3.0 JUSTIFICATIVA 

A principal justificativa é que o município não possui esses tipos de equipamento 

para contribuírem como melhoria nas estradas vicinais rurais. 

A locação dos equipamentos se faz necessário para melhorar na recuperação 

das estradas vicinais existentes danificadas durante a quadra invernosa, melhorando 

a trafegabilidade dos veículos e pedestres, como também abertura de estradas 

novas e alguma outra necessidade pública como por exemplo preparação de algum 

terreno para uma obra. 

A dificuldade de locomoção e de acessibilidade dos moradores é ocasionada 

principalmente pela má qualidade de vários trechos das estradas viciais rural, na 

quadra invernosa são danificas consideravelmente ficando alguns trechos do 

município caso não haja melhoramento no pavimento com adição de um material 

melhor praticamente intransitáveis. 

Esses equipamentos locados serão utilizados para escavação de material de boa 

qualidade para melhoramento dos ramais de estradas qu 
pavimentação. 

4.0 ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

A prefeitura se reserva o direito de nos serviços, sob sua designação de 
fiscalização, engenheiro civil, devidamente credenciado, com autoridade para 

exercer em seu nome toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

e www.jardim.ce.gov.br e infraestrutura@jardim.ce.gov.br Rua Leonel Alencar. 370 
Centro, Jardim-CE 
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acompanhamento dos serviços que não tenham sido executados de acordo c 

especificações. 

-------- I 

Todo equipamento locado só será autorizado a trabalhar com o horímetro em 

funcionamento. 

5.0 ESPECIFICAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

5.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA 

DE 3 EIXOS. 

Equipamento será solicitado da contratada para mobilização da máquina até o 

local de escavação de material. 

5.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS. 

Equipamento será solicitado da contratada para desmobilização do 

equipamento. 

5.3 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 

MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 

LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP- CHP DIURNO. AF _06/2023. 

Equipamento será solicitado da contratada para escavação de material piçarra 

para melhoramento das estradas vicinais 

5.4 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 

MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 

LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHI DIURNO. AF _06/2023. 

Equipamento será solicitado da contratada para escavação de material piçarra 

para melhoramento das estradas vicinais. 

5.5 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHP DIURNO. AF _11/2016. 

Equipamento será solicitado da contratada para compa a 

piçarra para melhoramento das estradas vicinais, abertura novas, 
alargamento de vias existentes. 

E}) www.jardim.ce.gov.br e lnfraestrutura@jardlm.ce.gov.br ~ Rua Leonel Alencar, 370 
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5.6 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125'~-- - '-' 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 

M - CHI DIURNO. AF _11/2016. 

Equipamento será solicitado da contratada para compactação do material 

piçarra para melhoramento das estradas vicinais, ou outro serviço similar. 

e www.jardlm.ce.gov.br 
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Item Código Banco 

1.1 C4992 SEINFRA 

1.2 C4993 SEINFRA 

1.3 104716 SINAPI 

1.4 104715 SINAPI 

1.5 95631 SINAPI 

1.6 95632 SINAPI 

JlRDI.M 
VAlORIZANOO NOSSA OlNTE! 

Secretaria de lnt&trutura e 
Serviços Urbanos 

Obra 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS 
DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE 
TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO 

Orçamento Sintético 

Descriçlo 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA 
DE3 EIXOS 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
POTtNCIA LIQUIDA 155 HP- CHP DIURNO. AF _0612023 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
POTtNCIA LIQUIDA 155 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2023 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M- CHP DIURNO. AF _11/2016 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M- CHI DIURNO. AF _11/2016 

Bancos 
SINAPI -12/2025- Ceará 
SEINFRA - 028 - Ceará 

Und Quanl 

KM 1000 

KM 1000 

CHP 1200 

H 300 

CHP 300 

CHI 75 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

B.D.I. 
16,5% 

Valor Unit 

4,96 

4,96 

280,30 

93,03 

239,43 

90,27 

DATA: 
19/01/2026 

Valor Unit 
com BOI 

5,77 

5,77 

326,54 

108,37 

278,93 

105,16 

Encargos Sociais 
Não-Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Total Peso(%) 

527.466,00 100,00% 

5.770,00 1,09% 

5.770,00 1,09% 

391.848,00 74,29% 

32.511,00 6,16% 

83.679,00 15,86% 

7.887,00 1,50% 

JAl J 452.788,25 
74.676,75 

527.465,00 

,#'~""""·· 
·"~ ;D .,'\. 
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1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

JIRDIAM 
VAlOAtZANOO NOSSA OlltTE' 

Secretaria de In-estrutura e 
Serviços Urbanos 

Obra 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS 
DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE 
TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICiPIO 

Memória de Cálculo 

DATA: 19/01/2026 

Descrição Und Quant. Memória de Cálculo 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA KM 1.000,0 = 1000 KM PARA DESLOCAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
DE 3EIXOS 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ KM 1.000,0 = 1000 KM PARA DESLOCAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
PRANCHA DE 3 EIXOS 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) CHP 1.200,0 = 1200 HORAS PRODUTIVAS 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAl 24 T, 
POT~NCIA LiQUIDA 155 HP- CHP DIURNO. AF _06/2023 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) H 300,0 = 300 HORAS IMPRODUTIVAS 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAl 24 T, 
POT~NCIA LiQUIDA 155 HP- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2023 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHP 300,0 = 300 HORAS PRODUTIVAS 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 
M- CHP DIURNO. AF _11/2016 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHI 75,0 = 75 HORAS IMPRODUTIVAS 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M- CHI DIURNO. AF _11/2016 

...,REA • 039299 .IOIC( 

@ www.jardim.ce.gov.br 
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Obra 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS 
DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇÃO DE 
TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO 

~~~iioi·M e .. .o ............... ,.. 

Bancos B.D.L 
SINAPI-1212025- Ceani 16,5% 
SEINFRA - 028 - Ceani 

DATA: 
19/01/2026 

Secretaria de lnfraestrutW 
Serviços Urbanos • 

Encargos Social& 
Nlo-Desonen~do: embutido 
nos preços unitérlo dos 
Insumos de mio de obra, de 
acordo com as bases. 

I Cronograma FiSiêo e Financeiro -] 
Item Deacr1çao Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 160 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 
1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 100,00% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,70% 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

Porcentagem 
Cualo 
P....,_gem Acumulado 
Custo Acumulado 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 
3EIXOS 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS 
ESCAVADEIRA HIDRÂULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, POTêNCIA 
LIQUIDA 155 HP - CHP DIURNO. AF _ 06/2023 

ESCAVADEIRA HIDRAuliCA DE BRAÇO LONGO (lONGO ALCANCE) SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, POTêNCIA 
LlouiDA 155 HP- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_OB/2023 
ROLO COMPACTADOR \IIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, 
PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 M -
CHP DIURNO. AF _1112016 
ROLO COMPACTADOR \IIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, 
PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M-
CHI DIURNO. AF 1112016 

@ www.jardim.ce.gov.br 

527.48S,oo ___ --~~.77e,eo __ ~----~.Q.. _____ ~]~----~~!!fL ___ 43.779,6o .. ~. 43.7!B,~--~'-~~~--.. ~-~U2~ .• -E.11'~2..--432JJ.Ji.Q ___ .g~---~~-
1oo,OO% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,70% 
5 770,00 478.91 478 91 478.91 478 91 478 91 478 91 478 91 479 91 478 91 478 91 478 91 501 99 
100,00% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,70% 
5.770,00 478 91 478 91 479 91 478 91 478 91 478 91 478 91 478.91 478 91 478 91 478 91 501 99 
100,00% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,70% 

391.848,00 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 32.523,38 34.090,78 

100,00% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 
32.511,00 2.696,41 2.698,41 2.698,41 2.698,41 

100,00% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 
83.679,00 6.945,36 6.945,36 6.945,36 6.945,36 

100,00% 8,30% 6,30% 8,30% 8,30% 
7.887,00 854,62 654,62 654,62 654,62 

8,3% 8,3% 8,3% 8,3% 
43.779,59 43.779,59 43.779,59 43.779,59 

8,3% 16,6% 24,9% 33,2% 
43.779,59 87.559,18 131.338,77 175.118,36 

e infraeatrutura@jardim.ce.gov.br 

8,30% 8,30% 8,30% 
2.698,41 2.698,41 2.698,41 

8,30% 8,30% 8,30% 
6.945,36 6.945,36 6.945,36 

8,30% 8,30% 8,30% 
654,62 654,62 854,62 

8,3% 8,3% 8,3% 
43.779,59 43.779,59 43.779,59 

41,5% 49,8% 58,1% 
218.897,95 262.877,54 306.467,13 

a Rua Leonel Alencar, 370 
Centro, Jardim·CE 

8,30% 8,30% 8,30% 8,30%' 8,70% 
2.698,41 2.698,41 2.698,41 2.698,41 2.828,46 

8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,70% 
6.945,36 6.945,36 6.945,36 6.945,36 7.280,07 

8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.70% 
854,62 654,62 654,62 654,62 886,17 

8,3% 8,3% 8,3% 8,3% 8,7% 
43.779,59 43.779,59 43.779,59 43.779,59 45.8811,45 

66,4% 74,7% 83,0% 91,3% 100,0% 
350.236,72 394.016,31 437.798,90 481.575,49 527.465,00 
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1.1 

Composiçllo 

Insumo 

1.2 

ComposiÇio 

Insumo 

1.3 

Composiçlo 

r 
Composiçlo -
Composiçlo 
Auxiliar 

Composiçlo 
Awdllar 

Composiçlo -
1.4 

Composiçlo 

Insumo 

1.5 

Composiçlo 

Composiçlo • Composiçlo 
Awdllar 

Composiçlo 
Awdllar 

Composiçlo 
Auxiliar 

1.6 

Composiçlo 

Composiçllo 
Auxiliar 
Composiçlo 
AuxiHar 

Composiçlo 
Auxiliar 

Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos 

CompoaiçOes Anallticaa com P"'ço Unltirio 
LOCAÇAO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE 
RECUPERAçAo DE ESTRADAS E PREPARAçAO DE TERRENOS PARA OBRAS DO 
MUNICIPIO 

Bancoa 
SINAPI -121202& - CNJi 
SEINFRA - 028 - caara 

ComposlçOes Anallticaa com PNÇO Unitirlo 

ComposiçOes Principais 

Código Banco Deacrlçlo Tipo 

C-4992 SEINFRA MOBILIZAçAO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANICO C/ PRANCHA o 
DE3EIXOS 

10718 SEINFRA CAVALO MEcANICO CJPRANC. 3 EIXOS (CHP) Equipamento 

MO sem LS=> 0,00 

Valor do BOI => o 81 

Código Banco Deacrlçlo Tipo 

C-4993 SEINFRA DESMOBILIZAç.\0 DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANICO C/ o 
PRANCHA DE 3 EIXOS 

10718 SEINFRA CAVALO MEcANICO C!PRANC. 3 EIXOS (CHP) Equipamento 

MOsemLS=> o.oo 

Vafor do BOI => o 81 

Código Banco Deacrlçlo Tipo 

104718 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) Custos Horérios Produtivo o 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, Improdutivo dos Equipamentos 
POTêNCIA Llc!uiDA 155 HP - CHP DIURNO. AF _0612023 

104712 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) DopreciaÇio, Juros. lmposiDS • 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, Seguros, Manulonçlo • Maleriai& 
POTêNCIA ÚQUIDA 155 HP- DEPRECIAçAo. AF _0612023 na Opetaçlo dos Equipamentos 

104713 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) Dopraci8Çio, Juros, Impostos o 
SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, seguros, Manutençlo • Maleriai& 
PO~NCIA LIOUIDA 155 HP- JUROS. AF _0612023 na Opetaçlo dos Equipamentos 

104714 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) DopreciaÇio, Juros. lmposiDS e 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, seguros, Manutençlo e Mal8fials 
PO~ ÚQUIDA 155 HP -IAANIJTENçAo. AF _0612023 na Operaçlo dos Equipamentos 

104715 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) DopreciaÇio, Juros, lmposiDS o 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, seguros, Manutençlo o Materiais 
PO~ ÚQUIDA 155 HP- MATERIAIS NA OPERAç.\0. AF _0612023 na Operaçlo dos Equlflamonlos 

88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálallos e 
Patlmoltos 

MO sem LS=> 25.92 

Valor do BOI => 4624 

Código Banco Deacriçlo Tipo 

104715 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) DepnK:iaçlo, Juros. lmposiDS e 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, Seguros, Manutençlo • Malerlals 
PO~NCIA ÚQUIDA 155 HP- MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF _0612023 na Operaçio dos Equipamentos 

00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMSUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Matelial 

MOsemLS=> 0,00 

Valor do BOI => 15 34 

Código Banco Descriçlo Tipo 

95831 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO USO. POTENCIA 125 Custos Hor6l1os Produtivo e 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11 ,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1.73 Improdutivo dos Equipamentos 
M - CHP DIURNO. AF _1112016 

68303 SINAPl OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS Livro SINAPI: Cálallos e 
COMPLEMENTARES Parametroa 

85827 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORJO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 128 DopreciaÇio, Juros, Impostos e 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11,85T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Seguros, Manulonçlo e Materiais 
M - DEPRECIAç.\0. AF _1112018 na Operaçlo dos Equlpamenlos 

95628SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 128 Depreàaçlo, Juros, Impostos e 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 seguros, Manutençlo e Materiais 
M - JUROS. AF _1112018 na Opetaçlo dos Equlpamentos 

95628SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 DopreciaÇio, Juros, lmposiDS. 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Seguros, Manutençlo e Materiais 
M - MAN\1TENCAO. AF _1112016 na Operaçlo dos Equlflamonlos 

95830SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO USO, POTENCIA 125 Deprec:laçlo, Juros, lmposiDS • 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Seguros. Manutençlo o Maleriai8 
M- MATERIAIS NA OPERAçAO. AF_1112018 na Operaçlo dos Equipamentos 

MOsemLS=> 25.57 

Valor do BOI => 39 50 

Código Banco Deacrlçlo Tipo 

95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO USO, POTENCIA 125 Custos Horérios Produtivo • 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 Improdutivo dos Equipamentos 
M -CHl DIURNO. AF_1112018 

68303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS Uvro SINAPI: Clifculos e 
COMPLEMENTARES Parametros 

85827 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 Depr8ciaÇIIo, Juros, imposiDS e 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111.85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 seguros, Manutençlo o Maleriai8 
M - DEPRECIAç.\0. AF _1112018 na Opetaçlo dos Equlpamtlntos -- ROLO COMPACTADOR VIBRATORIOTANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.20111.85T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M-JUROS. AF_1112018 na 

8.0.1. 
16,5% 

Und 

KM 

H 

LS=> 

Und 

KM 

H 

LS=> 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

LS=> 

Und 

H 

LS=> 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

H 

LS=> 

Quant. Valor Uni! 

1,0000000 4,98 

0,0125000 397.45 

0,00 MO com lS => 

Valor com BOI => 

Quant Valor Uni! 

1,0000000 4,98 

0.0125000 397,45 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. ValorUnlt 

1,0000000 280,30 

1,0000000 81,34 

1,0000000 18.21 

1,0000000 78,68 

1,0000000 93.03 

1,0000000 33,04 

0.00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. ValorUnlt 

1,0000000 93,03 

15,0300000 8.19 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Uni! 

1,0000000 239.43 

1.0000000 32,89 

1,0000000 45,40 

1,0000000 12.18 

1,0000000 56.81 

1,0000000 92,35 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. ValorUnit 

1,0000000 90,27 

1,0000000 32,89 

1,0000000 45,40 

1,0000000 12,18 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI •> 

E!) www.jordlm.oo.vov.br O lnfr .. atrutur .. jordlm.oe.vov.br o Ruo Leonel Alenoor, :170 
Contro, Jordlm-CE 

Total 

4,98 

4,96 

0,00 

5p 
Total 

4,96 

4.96 

0,00 

577 

Total 

280,30 

61,34 

16,21 

76,68 

93,03 

33,04 

25.92 

328 54 

Total 

93,03 

93,03 

0.00 

108 37 

Total 

239,43 

32,89 

45,40 

12,18 

58,81 

92.35 

25,57 

278 93 

Total 

90,27 

32,89 

45,40 

12,18 

25.57 

10518 



Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Compooiçlo 

Composlçlo 
Awciliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Compollçlo 

CompoolçAo 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Código Banco 
GSM7 SINAPI 

00004234 SINAPI 

Código Banco 
95368SINAPI 

00004238 SINAPI 

Código Banco 
104712 SINAPI 

00045112 SINAPI 

Código Banco 
104713 SINAPI 

00045112 SINAPI 

Código Banco 
104714 SINAPI 

00045112 SINAPI 

Código Banco 
882114SINAPI 

G53S7 SINAPI 

00004234 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043484 SINAPI 

00043488 SINAPI 

Código Banco 
88303 SINAPI 

95368SINAPI 

00004238 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043484 SINAPI 

00043488 SINAPI 

Código Banco 
95627 SINAPI 

/'~----.......___ __ ,. ..., 
Secretaria de Infraestrutura e i' 
Serviços Urbanos ,{ 

-----l(!---1'1 
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Descrlçlo 

Composiç6es Auxiliares 
npo 

CURSO DE CAPACITAr;AO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPI.EMENTARES) • HORISTA 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) 

Descrlçlo 
CURSO DE CAPACITAr;AO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) 

Descrlçlo 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
PO~IA UauiDA 155 HP- DEPRECIAr;Ao. AF _0812023 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE BRACO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOSRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
POTENCIA UQUIDA 155 HP 

Descrlçlo 
ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOSRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
PO~IA ÚQUIDA 155 HP- JUROS. AF _0812023 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE BRACO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
POTENCIA LIQUIDA 155 HP 

Descrlçlo 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
PO~IA ÚQUIDA 155 HP ·MANUTENÇÃO. AF _0812023 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE BRACO LONGO (LONGO ALCANCE) 
SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,52 M3, PESO OPERACIONAL 24 T, 
POTENCIA LIQUIDA 155 HP 

Descrlçlo 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPlEMENTARES 

CURSO DE CAPACITAr;Ao PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES!· HORISTA 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) 

Uvro SINAPI: CélculoS e 
P8111metros 
Mio de Obra 

MOsemLS => 

Valor do BOI => 

Tipo 
Uvro SINAPI: Cálculos e 
Parlmetros 
Mio de Obra 

MO sem LS=> 

0,29 

0,04 

0,21 

Valor do BOI => o 03 

npo 
DepraciaÇAo, Juros, lmposlos e 
seguros, ManutençAo eM­
na OperaçAo dos Equlpamenlos 

Equipamento para AquisiçiO 
Pennanente 

MO sem LS=> 0,00 

Valor do BOI=> 1012 

Tipo 
[)epn!ciaçlo, Juros, lmposloS • 
seguros, ManutençAo e Materiais 
na OperaçAo dos EqiJipamenlos 

Equipamento para Aqulsiçlo 
Pennanente 

MO sem LS=> 0,00 

Valor do BOI => 2 67 

Tipo 
[)epn!ciaçlo, Juros, Impostos e 
seguros, ManutençAo e Materiais 
na OperaçAo dos Equipamentos 

Equipamento para Aqulsiçlo 
Permanente 

MOsemLS => 

Valor do BOI => 

Tipo 
Uvro SINAPI: Cálculos e 
Partmetros 
Uvro SINAPI: Cálculos e 
Parlmelros 
Mio de Obra 

0,00 

1265 

ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Encargos COmplementeres 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Encargos COmplementem 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares 

SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS 
COMPLEMENTARES! 
FERRAMENTAS- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA 
(ENCARGOS COMPI.EMENTARES- COLETADO CAIXA) 
EPI- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

Descrlçlo 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
CURSO DE CAPACITAr;Ao PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) 

Encargos Compfementares 

Encargos Complementares 

Encargos Complementaras 

MO sem LS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 
Uvro SINAPI: Cálculos e 
Parametros 
Uvro SINAPI: Cálculos e 
Partmatros 
Mio de Obra 

ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Encargos C0mpiementei1!S 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Encargos C0mplementai1!S 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementeres 

SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Descrlçlo 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M • DEPREC!Ar;AO. AF _1112018 

Encargos Complementa,.,. 

Encargos CDmplementai1!S 

Encargos COmpiementai1!S 

MOsemLS => 

25,92 

545 

Und 
H 

H 

LS=> 

Und 
H 

H 

LS=> 

Und 
H 

UN 

LS=> 

Und 
H 

UN 

LS => 

Und 
H 

UN 

LS=> 

Und 
H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS=> 

Und 
H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Quant. 
1,0000000 

0,0115400 

0.211 

25,63 

0,00 MO com LS z> 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unll 
1 ,0000000 0,21 

0,0083100 25,36 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI •> 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 61,34 

0,0000560 1.095.447,78 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unll 
1,0000000 18,21 

0,0000148 1.095.447,78 

0,00 MO com LS => 

Valor com 801 => 

Quant. Valor Unll 
1,0000000 76,66 

0,0000700 1.095.447,78 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unll 
1,0000000 33,04 

1,0000000 0,29 

1,0000000 25,63 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

3,62 

1,09 

1,43 

0,06 

0,01 

0,89 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI :z> 

Quant. Valor Unll 
1,0000000 32,69 

1,0000000 0,21 

1 ,0000000 25,36 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

3,82 

1,09 

1,43 

0,06 

0,01 

0,89 

0,00 MO com LS => 

ValorUnit 
45,40 

Au• Leonel Aleno•r, 370 
Centro, J•rdlm·Cii 

0.211 

0,29 

0,29 

0,33 

Total 
0,21 

0,21 

0,21 

024 

Total 
81,34 

81,34 

0,00 

71 48 

Total 
16,21 

16,21 

0,00 

18 88 

Total 
76,88 

76,88 

0,00 

89 33 

Total 
33,04 

0,29 

25,63 

3,82 

1,09 

1,43 

0,06 

0,01 

0,89 

25,92 

3649 

Total 
32,69 

0,21 

25,36 

3,62 

1,09 

1,43 

0,08 

0,01 

0,89 

25,57 

38 06 

Total 
45,40 



Insumo 00014626 SINAPI 

Código Banco 

Composlçlo 95628 SINAPI 

Insumo 00014626 SINAPI 

Código Banco 

Composlçlc 85112!1 SINAPI 

Insumo 00014626 SINAPI 

Código Banco 

Composlçlc 95630 SINAPI 

Insumo 00004221 SINAPI e 

Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos 

ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisiçlo UN 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 Permanente 
M 

MOsemLS=> 0,00 LS=> 

V-do BOI=> H9 

Descriçlo Tipo Und 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Depreàoçlo. .JanJs. lmpaolos e H 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Seguros.~·-
M • JUROS. AF _1112016 naOponoçlo-~ 
ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 ~-Aquislçlo UN 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 -M 

MOsemlS=> 0,00 LS=> 

VlllordoiiDI=> 200 

Descriçlo Tipo Und 

ROLOCOMPACTADOR V18RATORIOTANDEM,ACO LISO, POTENCIA 125 ~.-. ........... H 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 SegunJs.~e-ls 
M • MANU'TENÇÃO. AF _11/2016 naOponoçlo- ··-ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LISO, POTENCIA 125 ~-Aquislçlo UN 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1. 73 -M 

MOsemlSz> 0,00 LS=> 

Valor do BDI => 937 

Descriçlo Tipo Und 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Depnociaçlo. ,-. liilpDolos e H 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 Seguros,~·-
M· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_1112016 naClponlçle-~ 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 M-

MOsamLS=> 0.00 LS=> 

Valor do BOI=> 15,23 

Valor com BOI => 52 89 

Quant Valor Uni! Total 
1,0000000 12,18 12,18 

0,0000143 851.857,18 12,18 

0,00 MO com LS => 0,00 

Valor com BOI :a:> 1418 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 56,81 56,81 

0,0000867 851.857,18 56,81 

0,00 MO com LS => 0,00 

Valor com BOI •> 66 18 

Quant Valor Uni! Total 
1,0000000 92,35 92,35 

14,9200000 8,19 92,35 

0,00 MO com LS => 0,00 

Valor com BOI=> 107,58 

O lnfr .. atrutur .. J•rdlm.ae.eov.br Rue Lean•l Aleno•r, 370 
C•ntro, J•rdlm-CE 
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Secretaria de lnfraestrutu . e " 
Serviços Urbanos FLS. ~\{ \..., \ VAlORIZANOO NOSSA OlNTl' 

··------- l 
I 

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE . .()h C\.~ / 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PREPARAÇ~ 
TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICiPIO 

LOCAL: JARDIM-CE 

DATA: 19/01/2026 
ENCARGOS SOCIAIS: Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos Insumos de mão de obra, de acordo com as 

bases. 

CÓDIGO 

A1 
A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
A7 
AS 
A9 
A 

B1 
B2 
B3 
B4 
BS 
B6 
B7 
BS 
B9 

B10 

B 

C1 
C2 
C3 
C4 
cs 

c 

D1 
D2 

D 

E 

w.jardim.ce.gov.br 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE COMPOSiçAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIÇÃO MENSALISTA% HORISTA% 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 

SESI 1,50% 1,50% 

SENAI 1,00% 1,00% 

INCRA 0,20% 0,20% 

SEBRAE 0,60% 0,60% 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 

FGTS 8,00% 8,00% 

SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 36,80% 

GRUPOB 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 0,00% 17,85% 

FERIADOS 0,00% 3,71% 

AUXÍLIO- ENFERMIDADE 0,66% 0,87% 

13!! SALÁRIO 8,33% 11,03% 

LICENÇA PATERNIDADE 0,05% 0,07% 

FALTAS JUSTIFICADAS 0,56% 0,74% 

DIAS DE CHUVAS 0,00% 1,59% 

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,08% 0,11% 

FÉRIAS GOZADAS 9,33% 12,35% 

SALÁRIOS MATERNIDADES 0,03% 0,04% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCID~NCIAS DE A 19,04% 48,36% 

GRUPO C 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,17% 5,52% 

AVISO PRÉVIO TRABALHANDO 0,10% 0,13% 

FÉRIAS INDENIZADAS 1,30% 1,72% 

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,17% 2,87% 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,35% 0,46% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM INCID~NCIAS DE A 8,09% 10,70% 

GRUPOD 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 7,01% 17,80% 

AVISO PRÉVIO TRABALHANDO 0,37% 0,49% 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS DE UM GRUPO 
SOBRE OUTRO 7,38% 18,29% 

GRUPO E /' A 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 

0,00%1 I! f COMPELMENTARES 0,00% 
TOTAL (A+B+C+D+E) 1/i'lJ t/1"4 I I 114,15% 

- :Ir' .. MJ.. ~. 
En Ci~ 1 Q. I 

~ -,,- ~' , Zo\- 0382!:...; - DIC. e infraestrutura@jardlm.ce.gov.br ~ Rua Leonel Alenc1 
" Centro, Jardlm-CI 
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Secretaria de lnfraesV. Utura e\ .. · 
Serviços Urbanos ~ FLS: ____ :-:\\.t?:-_ , 
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~ 

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NAS DEMANDAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E 

PREPARAÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS DO MUNICÍPIO 

LOCAL: JARDIM-CE 

nos preços 
acordo com as bases. 

COMPOSI DE BOI 

COD DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,39 

DF Despesas financeiras 1,10 

R Riscos 0,85 

Benefício 

S+G Garantia/seguros 0,50 
L Lucro 5,00 

BDI 
C1 +- AC +- .S +-R+- G)(1 +- DF)(1 +- L) 

- -1.. 
(1..- I) 

e.gov.br e infraestrutura@jardim.ce.gov.br Rua Lec 
Centro, 



GOVERNO MUNICIPAL. 

JARDIM 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

Prefeitura Municipal de Jardim 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 

ANEXO 11 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Jardim/CE. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei Federal n°. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições 
do Processo Licitatório na modalidade Pregao Eletrônico n° 2026.01.26.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado 
Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas 
as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, 
inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no 
valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objeto: 

Lote· Único 
I Especificação Unid. Qtde. Valor 

Item. Valor Total 
unitário 

0001 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ....................................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................................................................................................. . 
Endereço: ...................................................................................................................... . 
Cidade: .......................................................................................................................... . 
Telefone: ...................................... e-mail: ..................................................................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... . 
CPF: ................................................................................................................................ . 
Telefone: ...................................... e-mail: ..................................................................... .. 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ............................................................................................................................ . 
Agência: ......................................................................................................................... . 
Conta para depósito: ..................................................................................................... . 
Titular: ............................................................................................................................ . 
Data: .................................................... .. 

Assinatura do Proponente 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 
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JÃRDIM Prefeitura Municipal de JardinV 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 ~ FLS: 

, VALORIZANDO NOSSA GENTEl 

ANEXO 111 

MODELO DECLARAÇOES 

PREGAO ELETRÔNICO N° 2026.01.26.1. 

~: ----
\ 
'~ 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no 
............................ , por intermédio do seu representante legal, o 
Sr(a) ................................ portador( a) da Carteira de identidade n° .......................... e 
CPF n° ........................................... , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 
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Prefeitura Municipal de Jardim 
cNPJ: a7.391.006jooo1-86 ! FLs:. ~u ç 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

~ --...,.(~'"-

\ 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através da Secretaria Municipal 
de ...................... e a empresa ................................... , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.0 07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de .......................... , 
neste ato representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
................................. , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado .......................................... , estabelecida na 
................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 

............................... , 

neste ato representada por ................................................... , portador(a) do CPF n° 
.................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, oriundo do Processo de Pregao Eletrônico n° 2026.01.26.1., em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de abril de 
2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2026.01.26.1., de 
acordo de acordo com as normas gerais da Lei n° 14. 133, de 1 o de abril de 2021 , 
devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a) ........................... , Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria Municipal de ................... . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................ , na forma 
discriminada no quadro abaixo: 
2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 -O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, na forma do artigo 105, da Lei no 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO 
CONTRATUAL 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 
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Prefeitura Municipal de Jardir(l FLS· ') t,tb 
CNPJ: 01391.006/0001-86 \ ·-.::;.,._A;;;...._ 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

5.1 -As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa J 
2501.04.122.0002.2.126 ~oordenação e manutenção administrativa da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Elemento de Despesas 3390.39.00. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 
6.1 -Preço 

6.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ................. ( .................................. ). 

6.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhis,tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2 - Forma de Pagamento 

6.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

6.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.2.3 FATURAS E MEDIÇÕES 

6.2.4. - Os Boletins de Medição para o pagamento de faturas serão elaborados por 
preços unitários, com base no quantitativo das horas trabalhadas, as quais serão 
computadas através do equipamento denominado de "HORÍMETRO", o qual deverá 
estar obrigatoriamente instalado e funcionando perfeitamente. 

6.2.5 - O setor técnico da PREFEITURA procederá à revisão dos cálculos das faturas, 
inclusive do valor do reajustamento, quando for o caso, providenciando o "atestado" e o 
"visto" instruindo o processo para os devidos fins de pagamento. 

6.2.6 - O pagamento final será realizado após a entrega da fatura e recibo de plena e 
geral quitação mediante a vistoria dos serviços realizados pela Secretaria Responsável. 

6.2.7 - O pagamento final será realizado após a entrega da fatura, bem como da 
vistoria final dos serviços. 

6.2.8 - Nenhum adiantamento de pagamento poderá ser feito pela prefeitura que 
deverá ater-se exclusivamente aos quantitativos de horas efetivamente trabalhados. 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 
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Prefeitura Municipal de Jardin;( 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 i 

~ FLS: 

GOVERNO MUNICIPAl 

JARDIM 

IÓ 

6.2.9- o MUNICfPIO não pagará à Contratada, os valores resultantes dos e 
de quantidades sem que tenham sido previamente conhecidos e autorizados 
FISCALIZAÇÃO. 

6.3 - Prazo de Pagamento 

6.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4 - Condiçoes de Pagamento 

6.5- Mediante requerimento mensal apresentado à Contratante pela Contratada, serão 
efetuadas, após decurso dos respectivos períodos de execução, as medições das 
horas dos tratores utilizados, desde que devidamente instruídas com a documentação 
necessária à verificação da respectiva medição. 

6.6- O valor de cada medição será apurado com base na quantidade de horas que as 
máquinas/tratores ficaram a serviço ou à disposição da Contratante no período, 
aplicados os preços unitários contratuais. No qual serão computadas através do 
equipamento denominado de "HORÍMETRO", o qual deverá estar obrigatoriamente 
instalado e funcionando perfeitamente. 

6. 7 - O setor técnico da PREFEITURA procederá à revisão dos cálculos das faturas, 
inclusive do valor do reajustamento, quando for o caso, providenciando o "atestado" e o 
"visto" instruindo o processo para os devidos fins de pagamento. 

6.8 - O pagamento final será realizado após a entrega da fatura e recibo de plena e 
geral quitação mediante a vistoria dos serviços realizados pela Secretaria Responsável. 

6.9- O pagamento final será realizado após a entrega da fatura, bem como da vistoria 
final dos serviços. 

6.1 O - Nenhum adiantamento de pagamento poderá ser feito pela prefeitura que 
deverá ater-se exclusivamente aos quantitativos de horas efetivamente trabalhados. 

6.11 - O pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte ao 
dia da apresentação da fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1 -Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.2 - Após o interregno de um ano, os preçç>s iniciais poderão ser reajustados, 
,~medfélnte-a aplicaQão, pelo contratante, dGIPGA{IndiGe*PfeÇ<)s ao ConsbiFRidor 
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Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
da anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante 
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

7.6- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação em vigor. 

7. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 

7. 9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico­
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de 
ato administrativo. 

7.1 O - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 da Lei no 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, consoante ao 
que estabelece a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

8.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços contratados, bem como, o 
pagamento das taxas e impostos empregados e demais despesas necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 
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8.3. Comunicar ao(s) contratado toda e qualquer ocorrência relacionada 
execução do objeto do contrato, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

8.4. Providenciar os pagamentos aos contratados(s) à vista das notas fiscais/faturas, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

9.1 - Prestar os serviços conforme exigência contratual. 

9.2 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, operadores com carteira de 
habilitação nacional na respectiva categoria em situação contratual regular; 

9.3 - Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais causados à 
Contratante. 

9.4-Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.5-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo primeiro, do art. 125, da Lei n° 
14.133/21 e suas alterações posteriores. 

9.6 - Responsabilizar-se completamente por todos os encargos trabalhistas e demais 
custos da operação, tais como: operadores, combustíveis e manutenção das máquinas. 

9. 7 - Manter máquinas reserva à disposição em caso de impossibilidade de utilização 
dos veículos regularmente contratados por qualquer motivo; 

9.8 - Somente empregar máquinas aptas a prestação dos serviços e devidamente 
marcados como tal no qual comprove a devida posse legal dos mesmos. 

9.9 - Comprovar mensalmente a regular manutenção dos encargos trabalhistas 
oriundos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

1 0.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contra açao~~~---
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1 0.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

1 0.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

1 0.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 

1 0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1 0.2.4. Multa: 

1 0.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 11.133, de 2021. 

1 0.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

1 0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 
9°, da Lei no 14.133, de 2021) 

1 0.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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1 0.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no p awlii.l.jlliiio"' ..... 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

1 0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 
14.133, de 2021 ). 

1 0.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1 0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 11.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021 ): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1 0.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
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1 0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado d~....,....,.. .. 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021). 

10.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

1 0.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

11.2 - O contratado apresentará comprovante de prestação da garantia para assinatura 
do contrato, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro­
garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 

11.3- Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice 
será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

11.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.6 deste 
contrato. 

11.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

11.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 
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11.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.7.2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 12.7, observada a legislação que rege a matéria. 

11.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica a ser fornecida, com correção monetária. 

11.1 O - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 

11.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

11. 13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 

11.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

11.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.0 14.133/2021). 

11.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das 
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

11.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 

.. de ... que .. o.contratado c••mpri•• todas as cláusulas.do.contrato~ 
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11.16- A garantia somente será liberada .ou restituíd~ ~pós~ fiel execuçã~~~.: n~tr~to 
ou após a sua extinção por culpa exclus1va da Adm1mstraçao e, quando e~~ lli 

será atualizada monetariamente. 

11.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 

11.19- A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÀO CONTRATUAL 

12.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa da contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às 
previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS AL TERAÇOES CONTRATUAIS 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

···· · ~ctnco porcento) do valo1 il1icial atualizado do·contrato. ··· · 
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14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçã ·_ 
aditivo. __ .....,,.._. 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 -O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 
é o da Comarca de Jardim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Jardim/CE, .................................... . 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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